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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIÂ E TECNOLOGIA
INSTITUTO MILITAR DE ENGENHARIA

(Real Academia de Artilharia, Foíificação e Desenho/I792)

TERMO DE REFERÊNCIA

I. DOOBJETO:

l.l Aquisição de Materiais paÍa o campo brásico do lo ano do Curso de Graduação e Formação, quantidades e

e\ ias estabelecidas neste instrumento:

Valor
Máximo
Aceitá\el

R$ 26,00,0rr

R$ t0.50 R$ lrl5.0c

R$ t20.ct

RS 28,0r)

R$ 6.30 RS r,r.30

RS f ,i0.8[

*t ç5,rr)

R$ é,7.83

Item
Descrição/

Especificação

Unidade
De

Medida

IDENTIFICA.
ÇÃO CATMAT

Quantida-
de

MENOR
PREÇO

UNITARIO

260I

Bastão De Luz Química
l5cm Verde, Amarelo,
Vermelho, Azul-I2 Horas
- Cyalume

Unidade

2

Arame Recozido. Aço.
Tipo Recozido. Modelo
Torcido, Conteúdo Da
Embalagem, Rolo 1 Kg,
Diâmetro1.25 Mm

kg 452807 l0

200 Rs 220.003

Rolo De Cordel Velame
De l00m Verde Ou Preto,
4mm (Cordel Velame)

m 235005

R$ 14.00
4

Fio De Sisal 200/l .

Espessura De 3,2mm.
Rolo Com 200 Metros

m 451744 200

Fio De Nylon 0,60 Mm
Com 50 Metros m 274378 50J

Facão Pesca Camping
Mato Militar Tatico 44cm Unidade

6

I Inidade 3t7027 37

Enxada Canavieira Com
Cabo Madeira De l45cm

t504t5 3
R$ 22.61

8

Cavadeira Articulada
Com Cabo Madeira
I lOcm

R$ 5.42Cartela 4I
Permanganato De
Potiíssio 100mg,30
Comprimidos

Rs 3 1.90

RS 2 I,68

R$ r0.00

R$ 20.10231772 8

Unidade

327699



RS 3.79ml 457199 500l0 Glicerina l00ml

10 R$ r0.88ll

Purificado De Agua
Clorin
- Pastilhas Puíficadoras
De Água - Embalagem
Com l0 Comprimidos

CaÍela 471980

Unidade 464018 l0 R$ 3.62t2
Fita Isolante Preta De
19mm X 20 Metros

Unidade 440558 6 R$ 3.6el3
Oculos De Proteção Ssl,
Antirrisco, Incolor

264544 I R$ 24.65l4

Pedra De Carbureto
Pedra Awlsa Do
Brunidor

Unidade

457636 15 R$ t9.24l5

Assento Sanitrírio Oval
Branco Em Polipropileno
Leve E Simples, Tampa
De CobeÍura Total

Pedemeira Grande l0cm
X 8mm

Unidade R$ 17.01l6

Valor Total Máximo Aceitável

3

R$ 18.q5

R$ l{r8.8C

RS 3ó.lr)

R$ 2S8.6t

RS 5 1.0.1

RS 3855,6,1

2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO:

0 material descrito no item L deste Termo de Referência enquadra-se como bem comum, de acordo corn o qu; i
prescrito no paÉgrafo único do art. l" da Lei n' 10.520/02.

4. DA VALIDADE DA PROPOSTA:

A Proposta da Contratada teú validade de no mínimo 60 (sessenta) dias.

5. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO »O ONTTTO:

5.3. A entrega do bem deverá ser atestada pelo Orgão Contratante, que aferirá a sua conlorrrtidad

.1RS:2.

2-1.ri.iR!

especificações constantes do Pedido de Cotação Eletrônica de Preços.
c(:Ír'l rt:

Unidade

O material é necessário para que ocoÍram as instruções de campanha previstas para o ano de 2020 nc, âmhilc,

do Corpo de Alunos. A turma do l'realizaní o campo básico no mês de outubro, em que será necessárirr :r

aquisição de materiais para as instruções e demais atividades.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMTJNS:

5.1 . A entrega do objeto deverá ser de 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da Nota de iitnper tt
correspondente.

5.2. Os bens deverão ser entregues em remessa única, no Setor de Material (Almoxarifado) tlo lnstitulo lvlil ra'

de Engenharia, localizado na Praça Ceneral Tibúrcio, no 80, bairro Urca, Rio de Janeiro/RJ (CEP: 22.190-2ít)).
nos seguintes dias e horários: a) De 2" a 5" feira, de 09:00 as I l:20 h e de l3:20 às l5:45 ht e b) ,Às 6' írir,rs. rl,

07:30 às I l:30 h.



5.4. O servidor designado para acompanhar a entrega do objeto formalizará o seu recebimento na própria n ru

fiscal e/ou fatura correspondente, no prÍzo máximo de dois dias úteis contados da data da entrega do obj( :o

pela Contratada.

5-5. A Contratada se obriga a efetuar, a qualquer tempo, a substituição de material rejeitado, se este aFreser '.t
defeito de fabricação ou divergências relativas às especificações constantes do Pedido de Cotaçào Eletr.lnica Jr

Preços, independentemente da quantidade rejeitada.

6. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRÂTANTE:

6.1 . São obrigações da Contratante

a. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas;
b. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriatnen.e corr .r,.

especificações constantes neste Termo de RefeÉncia e na Proposta, para fins de aceita;ão e recebir.r: :t

definitivo;
c. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no otrj rtr,

fomecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;
d. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de Crmissão sen i r
especialmente designado; e
e. Efetuar o pâgâmento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo : l'cr rri

estabelecidos neste Termo de Referência.

6.2. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceir'os- air ili
que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência tlc :t

da Contratada" de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

7.1. São obrigações da Contrâtâda:

a. Cumprir todas as obrigaçõ€s constantes neste Termo de Referência e em sua Prôpostâ. assumirrdo :o rr

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do ob.iett.:

b. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local cc,rlstár l
neste Termo de RefeÉncia, acompanhado da respectiva Nota Fiscal ou Faturâ, na qual curstariio ,l
indicações referentes a marc4 fabricanle, modelo, procedência e prazo de garantia ou validadçl
c. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artig,r:, li. ll e :: l .:'

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/90);
d. Substituir, Í€parâÍ ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Rcl'erência. r, t,bi k

com avarias ou defeitos;
e. Comunicar à Contratante, no prazo miíximo de 24 (vinte e quatro) horas que ânteced€ à tl:rta rlir ,:n'.r'e la

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprov:tçào:
f. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidâde com as obrigações assumidas. totli,s ir
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; e
g. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;
h.atender as pníticas e critérios de Sustentabilidade Ambiental na execução do objeto, quando coul),:r.
conforme as exigências previstas na Instrução Normativa Nr 0l-MPOG de l9 Jan 2010 - especiairtenle r :.

artigos 5o e 6o, bem como no Decreto n' 7 .74612012, nos artigos 4" e 8', que regulamentârn o Ílrt. l' ,la l,r i

8.666/93.

7.2. Quando possível, a Contratâda devená disponibilizar à Contratante o Manual do Usuário (r,el1,ào e rt rr [t rI
Português) referente ao material fomecido, bem como a relação da rede de assistência técnica autorizrtt e

8. DA SUBCONTRATAÇÃO:

Não seni admirida a subcontratação do objeto.

9. DA ALTERAÇÃO SUg.lrrtVl:

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com / em outra pessoâ jurídica. dcsde r1t ,: ;,.:i .n

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação origir,al. ,. lr: n. i I



mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não haja prejuízo à execução do objetc pirclr rt.jo : t ttr

haja a anuência expressa da Administrâção à continuidade do Contrato.

II. DO PAGAMENTO:

I 1.1 . O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebirrent r la l' ,ti

Fiscal ou Fatura, através de Ordem Bancária, para crédito em Banco, Agência e Conta Corrente i.rdi,:: r:,r, p.,li'

Contrâtâdq conforme disposto no art. 40, inciso XIV, alínea "a" da ki n" 8.666193.

I 1.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momenlo em que o Ó'r!:2.o l- r rlrrrra rtr.'

atestar a execução do objeto do Contrato.

I1.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regLrlari:r rl: ;i,, al

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao rele'rici:, :.i:,:,.:r ra

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionadâ no art. 29 da Lei n. f.t lii^):,

11.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fomecedor contratado. .r.:,':far. .1.

tomadas as providências previstas no do art. 3l da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 201 8.

I 1.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal / Fatura ou dos documentos pertinentes à c':'nÍ:r,i,:ã,) ,u.

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financ,rira ;t;ril,:r le.

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a {. rirtrrli (li

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prÍzo para pagamento iniciar-se-á após a conrfr,r/açà:l (l;

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordern []ani ,itia r' ':

pagamento.

I I .7. Antes de cada Pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a rn:rnu l xlcirc ,lirr

condições de habi litaçào exi gidas.

I1.8. Constatando-se. junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providen :rrd.r Lri

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no r ne!,, rr{) ! ,r ir .:J

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratru t:.

[ 1.9. Previamente à emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento, a Administração deverá reaii:r: r l,r ,r lt;,

ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmritc, do i') g i r .rr

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indireti'rr;. c1, ;,:rl r l t

disposto no art. 29 da lnstrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018.

Il.l0.Nãohavendoregularizaçãoousendoadefesaconsideradaimprocedente,aContratante(le'v,.'râ..:rllrril
aos Orgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da C-ontri'.lrrla. r r
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meio-; prrii'(x-1,'. (

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

1l.l l. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisãc' :orrl :. -rirl r,r>:,

autos do Processo Administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.

I l.ll.l. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmerte. i lr ( ur- ií
decida pela rescisão do Contrato, câso a Contratada não regularize sua situaçãojunto ao SIC {Í : r

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:

I 0.1 . Nos termos do art- 67 l*i n' 8.666193, seni designado representante para acompanhar e fi;calizat' r er I ir u;

dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e deternrina r, r r r rr
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratirda. incit,' r,
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técni!:iis ,rr ,",)

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de ..:u; rr,e Íc r

prepostos, de conformidade com o aÍ. 70 da Lei n" 8.666/93.

10.3. O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionacl r; c:rir il

execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventuaimente errr,,'lr d rs

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encamirr:.rrl :',rr
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

4



365

12. DO REAJUSTE:

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de I (um) ano, contado da data limite para a apresentâçãc, dl JIol,(,: .1

13. DAS SAIIÇOES ADMINISTRATIVAS:

l3.l . 0 fomecedor que não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do fornecimento. es:ar;. st -ieiic ,is
sanções previstas na tri n'8.666/1993, sem prejuízo do eventual cancelâmento da Nota de Empenho.

13.2. Se a Contrâtada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em paÍe, ficará sujeita ilr :âl; ,li
previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei n' 8.66611993 e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

a. pelo atraso na entrega do material em relação ao prazo estipulado: loÁ (um por cento) Gr ,all- lo
material não entregue, por dia decorrido, até o limite de l0% (dez por cento) do valor do malerir l:

b. pela recusa em efetuâr o fomecimento e/ou pela não entrega do mâterial, caracterizadzr ett'r rle;: ,l as

após o vencimento do prazo de entrega estipulado: l0oÁ (dez por cento) do valor do material:

c. pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia da data da rotil'(lçrÍ.) Ce

rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material recusado, por dia decorrido;

d. pela recusa da Contratada em substituir o material rejeitado, entendendo.se como recusa a sül!ti1ri( ií('

não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: l0% (dez por cento) do valirr d:. tnatr:t al

reieitado;

e. pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nestas Condições Gerais ou no Pedido clsr {letn( ão

Eletrônica de Preços e não abrangida nas alíneas anteriores: l0Á (um por cento) do valor co rtratarlc p ra
cada evento.

13.3. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente- lir:anrlr c,

seu total limitado a l0o% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabívcis.

13.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura deYido à Contrtlaca. Ju

efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

13.5 O Orgão Contratante poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente da Cotação Elelrrlni:rr de

Preços, sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas enr lei.

14.1. A aquisição objeto deste Termo de Referência tem o custo estimado de R$ 3855ó8 (Três mil oitcr:enlc:i e

cinquenta e cinco reais e sessenta e oito centavos); Iq

ll.ll.2. Será rescindido o Contrato em execução com a Contrâtâda inadimplente no SIC.,\F. rrllr;',rr
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta tr'krv:irtria.
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante.

I I .12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributiíria prevista na legislação aplicável.

II.13. A Contratada regularmente optânte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complemenlar '' ::r/ 16

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime; írt) lll -i.Í io,

o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial. ,le r.' ri Íil: ur'

ao trâtamento tributário favorecido previsto na referida [Éi Complementar.

I1.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concc,rri,Jo, rle a gu nr
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Cofltratan ). sirtr ?

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcel4 é calculada mediante a aplicação da segLt nt: iilrrt rir:

EM = I xN x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:

VP = Valor da parcela a ser paga; e

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I:(Tx) l= (6/100) I=0'00016438
TX : Percentual da taxa anual = 60Á

14. DO CUSTO ESTIMADO:



14.2. O referido custo estimado foi obtido através da realização de pesquisa de preços de nrercado. c: nltrrne
especificado na Declaração de Pesquisa de Preços anexada aos Autos.

I5. DO FT'NDAMENTO LEGAL:

15.1. A presente contratação está fundamentada na Lei no E.666, de 2l dejunho de 1993, que regularnrr:t,r rr

artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, e institui normas para Licitações e Contratos da Adm in 
'str:l( 

ão

Pública e dá outras providências.

15.2. A modalidade de compra adotada sená Dispensa de Licitação, com fundamento na Medida Plovi:ória n'

961, de ó de março de 2020, que adequa o valor da dispensa de licitação para serviços e compras no laio'ce rrlé

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

I6. DO TERMO CONTRÂTUAL:

Para a presente aquisição, o Termo de Contrato será substituído por Nota de Empenho, conforme aÍ. 62 c:r L.:i n''

8.666/93.

Rio de Janeiro, RJ, _ de de

/il?éqpéat 'tt
ALf,XANDRE PACHECO DE SOUZA _

Cmt do C Al

O referido custo estimado foi obtido através da Íealização de pesquisa de mercado. confonne cspccitica.lc

MOTIVAC Ão Do ATo DE ApRovAcÃo Do rERMo DE REFERÊllcrA:

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE:

Aprovo o presente Termo de Referência, por satisfazer os requisitos atinentes ao Objeto solic atio na

Requisição e respectiva Justificativa, conforme documentos inclusos no Processo, bem conto por alender as

exigências legais e regulamentâÍes concernentes a esta cotação eletrônica.

Rio de Janeiro, RI, _ de

PAULO RICARDO SOUSA DA ROSA - Cel
Ordenador de Despesas por Delegação de Competência do IME

d. 

-.


